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300 3654157742 PAULA MARIA GONÇALVES GANHO 151142 - Agrupamento de Escolas Tomaz Pelayo, Santo Tirso EXT 18 TEMPORÁRIO
392 2250800855 LUÍSA MARIA ARAÚJO DA COSTA 151555 - Agrupamento de Escolas de Vilela, Paredes EXT 18 TEMPORÁRIO
491 5856922123 CRISTINA MARIA MOTA DE SÁ 152584 - Agrupamento de Escolas de Valdevez, Arcos de Valdevez EXT 21 TEMPORÁRIO
787 6069474821 TELMA CATARINA GAMEIRO DE FREITAS 172340 - Agrupamento de Escolas Artur Gonçalves, Torres Novas EXT 20 TEMPORÁRIO
1012 2725654343 RUTE ISABEL CASALEIRO BRAZ 161615 - Agrupamento de Escolas de Pombal EXT 18 TEMPORÁRIO
1248 1614527342 MIGUEL ANGELO BARROSO 171207 - Agrupamento de Escolas Nuno de Santa Maria, Tomar EXT 14 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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